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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Rua da Prata, 99 – Fone (42) 3231-1668  CEP 84145-000 – Carambeí – Paraná

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04   
PARECER JURÍDICO nº 041/2017
Interessado: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Assunto:  Projeto de Lei nº 1/2017 – “ALTERA A LEI 1.119/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Proponente: Poder Executivo

           O Projeto de Lei nº 1/2017, de origem do Chefe do Poder Executivo, tem como objetivo alterar a nomenclatura do cargo de cadastro técnico para o cargo de diretor de departamento de limpeza pública, além de definir as atribuições do mesmo, o mesmo Projeto de Lei cria mais um cargo em comissão que é o de Diretor de Projetos e estipula as suas atribuições, vinculado à Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Amparo-me na Lei Orgânica do Município, artigo 56, caput e inciso XXIX -  “Compete ao Prefeito:

...

 XXIX – Dispor sobre a estruturação e a organização dos serviços municipais...” 
In casu, em relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, aspecto que nos cabe examinar, manifestamo-nos por enquanto desfavoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1/2017, pois veio desacompanhado do IMPACTO ORÇAMENTÁRIO, necessário quando da criação de um novo cargo, conforme o que determina a Lei Complementar 101/2000, pois poderá gerar  nulidade conforme determina o artigo 21.
O presente Projeto foi protocolado e encaminhado á Secretaria desta Casa de Leis em 16 de janeiro de 2017, foi lida pelo Secretário da mesa na primeira sessão ordinária do ano de 2017, dia 21 de fevereiro de 2017, e encaminhada à Comissões de Justiça e Redação que solicitou este Parecer, e após esta manifestar-se seu parecer será colocado em apreciação pelos demais vereadores na ordem do dia das próximas sessões.

          Carambeí, 21 de fevereiro de 2017.

Grazielle Hyczy Lisbôa Gualdessi

Procuradora Jurídica
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